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DECRETO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO  Nº02/2023 NOVO JARDIM, 30 DE MAIO DE 2023
                      O Senhor José Vieira  Neves, Prefeito Municipal de Novo Jardim, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, e 
                                                   D E C R E T A :

                       Art. 1º - Fica decretado inexigível de licitação a contratação de show artísticos com a banda  GABRIEL GAVA,  para apresentação em Praça Pública, no valor de R$ 75.000,00(Setenta e cinco mil reais), através do seu representante exclusivo, a Empresa: FS GAVA PRODUÇÃO ARTISTICA - EIRELI.

                      Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
                      Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Jardim, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de maio de  2023.
_______________________________
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